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P A U T A 
DA 3.275ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
A REALIZAR-SE NO DIA 10/5/2023, ÀS 9h30min., NO PLENÁRIO DO EDIFÍCIO PREFEITO 
FARIA LIMA E COM TRANSMISSÃO AO VIVO PELO CANAL TV TCMSP NO YOUTUBE. 
 

- I - 
O R D E M  D O  D I A 

 

- I I - 
J U L G A M E N T O S 

 
I - RELATOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM 

REVISOR CONSELHEIRO MAURICIO FARIA 
 

1)TC 4.740/2014 - Secretaria Municipal de Educação - Acompanhamento - Verificar se as etapas do 
processo licitatório do Pregão Eletrônico 52/SME/2014, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de conservação e limpeza de instalações prediais, áreas internas e externas, incluindo 
áreas verdes das unidades educacionais da Secretaria, incluindo ainda, os serviços de tratamento de 
piscinas e copa dos Centros de Educação Unificada - CEUs, dividido em 26 Lotes, estão sendo realizadas 
de acordo com os dispositivos legais pertinentes (FHMC) (Retirado de Pauta na 3.211ª SO) 
(Tramitam em conjunto os TCs 4.70/2014, 3.906/2015, 3.623/2015, 3.624/2015 e 2.816/2016) 
(Itens englobados - 1 a 5) 
 

2)TC 3.906/2015 - Secretaria Municipal de Educação e Arcolimp Serviços Gerais Ltda. - Pregão 
Eletrônico 52/SME/2014 - Contrato 06/SME/2015 R$ 32.301.600,00 est. - Contratação de empresa para 
execução de serviços de conservação e limpeza de instalações prediais, áreas internas e externas, incluindo áreas 
verdes das unidades educacionais da Secretaria, incluindo ainda, os serviços de tratamento de piscinas e copa dos 
Centros de Educação Unificada - CEUs - Lotes 1, 2, 5 e 12 (FHMC) (Retirado de Pauta na 3.211ª SO) 
(Tramitam em conjunto os TCs 4.70/2014, 3.906/2015, 3.623/2015, 3.624/2015 e 2.816/2016) 
(Itens englobados - 1 a 5) 

(Advogado da Arcolimp: Alan Campos Gomes OAB/SP 285.897 - peça 61) 
(Advogados de Gabriel B. I. Chalita: Mariana Vitório Tiezzi OAB/SP 298.158, Crislayne Moura Leite 
Lizieiro OAB/SP 445.926 e outros - Rubens Naves, Santos Junior Advogados - peça 81 e 95) 
 

3)TC 3.623/2015 - Secretaria Municipal de Educação e Guima-Conseco Construção, Serviços e 
Comércio Ltda. - Contrato 11/SME/2015 R$ 9.878.280,00 est. - Contratação de empresa para execução 
de serviços de conservação e limpeza de instalações prediais, áreas internas e externas, incluindo áreas 
verdes das unidades educacionais da Secretaria, incluindo ainda, os serviços de tratamento de piscinas e 
copa dos Centros de Educação Unificada - CEUs - Lote 9 (RSB) (Retirado de Pauta na 3.211ª SO) 
(Tramitam em conjunto os TCs 4.70/2014, 3.906/2015, 3.623/2015, 3.624/2015 e 2.816/2016) 
(Itens englobados - 1 a 5) 

(Advogados de Gabriel B. I. Chalita: Mariana Vitório Tiezzi OAB/SP 298.158, Crislayne Moura Leite 
Lizieiro OAB/SP 445.926 e outros - Rubens Naves, Santos Junior Advogados - peças 22 e 28) 
 

4)TC 3.624/2015 - Secretaria Municipal de Educação e Limpadora Califórnia Ltda. - Contrato 09/SME/2015 
R$ 17.089.800,00 est. - Contratação de empresa para execução de serviços de conservação e limpeza 
de instalações prediais, áreas internas e externas, incluindo áreas verdes das unidades educacionais 
da Secretaria, incluindo ainda, os serviços de tratamento de piscinas e copa dos Centros de Educação 
Unificada - CEUs - Lotes 6, 7 e 8 (RSB) (Retirado de Pauta na 3.211ª SO) 
(Tramitam em conjunto os TCs 4.70/2014, 3.906/2015, 3.623/2015, 3.624/2015 e 2.816/2016) 
(Itens englobados - 1 a 5) 

(Advogados de Gabriel B. I. Chalita: Mariana Vitório Tiezzi OAB/SP 298.158, Crislayne Moura Leite 
Lizieiro OAB/SP 445.926 e outros - Rubens Naves, Santos Junior Advogados - peças 22 e 28) 
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5)TC 2.816/2016 - Secretaria Municipal de Educação e Comatic Comércio e Serviços Ltda. - 
Contrato 18/SME/2015 R$ 7.104.000,00 est. - Contratação de empresa para execução de serviços 
de conservação e limpeza de instalações prediais, áreas internas e externas, incluindo áreas verdes 
das unidades educacionais da Secretaria, incluindo ainda, os serviços de tratamento de piscinas e copa 
dos Centros de Educação Unificada - CEUs - Lotes 19, 20 e 22 (RSB) (Retirado de Pauta na 3.211ª SO) 
(Tramitam em conjunto os TCs 4.70/2014, 3.906/2015, 3.623/2015, 3.624/2015 e 2.816/2016) 
(Itens englobados - 1 a 5) 
Total Geral dos Contratos: R$ 66.373.680,00 
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II - RELATOR CONSELHEIRO MAURICIO FARIA 
 REVISOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI 

 

1)TC 973/2017 - Secretaria Municipal da Saúde e SPDM Associação Paulista para o Desenvolvimento 
da Medicina - SPDM - Edital de Chamamento Público 04/2014-SMS.G/NTCSS - Contrato de 
Gestão R004/2015-SMS.G/NTCSS R$ 99.345.757,46 - TAs 01/2015 (red. de R$ 5.322.783,38 - 
alteração de objeto), 02/2015 R$ 50.000,00 (acréscimo de valor), 03/2015 R$ 3.142.659,00 
(acréscimo de valor), 04/2016 R$ 164.087.472,62 (aprovação de novo Plano de Trabalho e Plano 
Orçamentário para o 2° ano de contrato), 05/2016 R$ 18.442.658,78 (inclusão de serviços), 06/2016 
(alteração de objeto e revisão de metas de saúde bucal), 07/2016 (alteração de cláusula) e 08/2016 (revisão 
do Plano de Trabalho) - Gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde em unidades de saúde da 
Supervisão Técnica de Saúde Perus/Pirituba (FHMC) (Retirado de Pauta na 3.273ª SO) 
(Itens englobados - 1 e 2) 

(Advogados da SPDM: Abimael de França Melo OAB/SP 334.047, Anderson Viar Ferraresi 
OAB/SP 206.326 e outros - peça 26, pág. 119) 

(Advogado de José F. Junior: Roberto Ricomini Piccelli OAB/SP 310.376 - peça 26, pág. 308) 
 

2)TC 1.491/2017 - Secretaria Municipal de Saúde e Associação Paulista para o Desenvolvimento 
da Medicina - SPDM - Acompanhamento - Execução Contratual - Verificar se o Contrato de 
Gestão R004/2015-SMS.G/NTCSS (TAs 01/2015, 02/2015, 03/2015, 04/2016, 05/2016, 06/2016, 
07/2016 e 08/2016), cujo objeto é o gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde em 
unidades de saúde da rede assistencial da Supervisão Técnica de Saúde Perus/Pirituba, está sendo 
executado de acordo com o Plano de Trabalho, com as normas legais pertinentes e em conformidade 
com as cláusulas estabelecidas no ajuste (JT) (Retirado de Pauta na 3.273ª SO) 
(Itens englobados - 1 e 2) 

(Advogada de Ana M. Malik: Heide Landi OAB/SP 170.165 - peça 37, pág. 288) 

(Advogados da SPDM: Fabio Vieira OAB/SP 337.414, Abimael de França Melo OAB/SP 334.047 e 
outros - peça 37, pág. 291) 
 

3)TC 4.433/2020 - Secretaria Municipal de Educação e Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho -Vunesp - Acompanhamento - Execução Contratual - 
Verificar se as principais cláusulas do Contrato 92/SME/2019, cujo objeto é prestação de serviços 
técnicos especializados e em larga escala do Sistema de Avaliação do Aproveitamento Escolar dos 
Estudantes da Rede Municipal de Ensino de São Paulo - RME, denominadas Provinha São Paulo e 
Prova São Paulo - Edição 2019, estão sendo executadas de acordo com as normas legais pertinentes 
e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste (CJG) 

(Advogados da Vunesp: Cássia de Lurdes Riguetto OAB/SP 248.710 e Fernanda Ferreira Gödke 
OAB/SP 182.042 - peça 70) 
 

4)TC 10.771/2018 - Vereador Paulo Frange (Câmara Municipal de São Paulo) - Secretaria 
Municipal da Saúde - Inspeção para apurar a solicitação de Parecer Prévio sobre “os reais efeitos 
do Decreto n.º 58.376/2018 e indicar medidas cabíveis”, cujas alterações passaram a possibilitar a 
celebração de contratos de gestão na área da saúde por prazo máximo de cinco anos, renováveis por 
até igual período, desde que o somatório dos prazos não excedam vinte anos (CAV) 
 

5)TC 16.678/2019 - Vereadora Juliana Cardoso (Câmara Municipal de São Paulo) - Secretaria Municipal 
da Saúde/Fundo Municipal da Saúde e Organização Social Associação Saúde da Família - ASF - 
Inspeção para apurar a renovação dos Contratos de Gestão CG R001/2014 e CG R002/2014, por mais de 
5 anos sem ser precedida de processo seletivo, conforme estabelece a Lei Municipal n.º 14.132/2006 
(PAs 6018.2019/0057664-8 e 6018.2019/0057493-9) (CAV) 

(Advogadas da ASF: Juliana Nunes Garcia Guglielmino OAB/SP 211.244 e Andressa Souza Santos 
OAB/SP 380.414 - peça 51)  
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III - RELATOR CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI 
REVISOR CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM 

 
1)TC 5.872/2019 - Companhia de Engenharia de Tráfego - Auditoria Operacional - Avaliar o 
desempenho do programa de sinalização semafórica, conhecer sua dinâmica e avaliar as causas de 
falhas que prejudicam a segurança e fluidez no trânsito do Município de São Paulo (CAV) 
(Destaque na 35ª SONP) 
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IV - RELATOR CONSELHEIRO CORREGEDOR JOÃO ANTONIO 
REVISOR CONSELHEIRO MAURICIO FARIA 

 
1)TC 3.189/1998 - Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, da São Paulo Transporte S.A., de 
Luiz Américo Guimarães Feitosa, de Alexandre Akio Motonaga, de Marco Antonio Assalve e do 
Consórcio Queiroz Galvão interpostos em face do v. Acórdão de 02/7/2008 - São Paulo Transporte S.A. 
e Consórcio Queiroz Galvão - TAs 01/1998, 02/1999, 03/1999, 04/2000, 05/2000, 06/2001, 07/2001, 
08/2001, 09/2001, 10/2001 e 11/2002, relativos ao Contrato 1998/04 - Detalhamento do projeto executivo e 
execução de obras para implantação da infraestrutura necessária à operação na Linha Sacomã - Parque 
Dom Pedro II, Grupo de Linhas 1, do Subsistema de Transporte Coletivo de Passageiros de Média 
Capacidade do Município de São Paulo (JT) (Destaque da 13ª SONP) 
 
2)TC 2.434/2002 - Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de Jair Militão da Silva, de 
Ubiratan Galvão, de João Gualberto de Carvalho Meneses e da Construtora Progredior Ltda. 
interpostos em face do v. Acórdão de 27/9/2006 - Secretaria Municipal de Educação e Construtora 
Progredior Ltda. - NE 60.98.042965.1 - Fornecimento e instalação de quatro módulos pré-fabricados 
para salas de aula, em chapas de aço galvanizado para a Escola Municipal de Educação Infantil - 
EMEI Professora Edalzir Sampaio Liporoni (FCCS) (Destaque da 13ª SONP) 
 
3)TC 2.443/2002 - Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de Jair Militão da Silva, de João 
Gualberto de Carvalho Meneses, de Dyonisio José Pedro Filho e de Tarumã Engenharia Ltda., interpostos 
em face do v. Acórdão de 27/9/2006 - Secretaria Municipal de Educação e Tarumã Engenharia 
Ltda. - NE 60.98.042920.1/1998 - Fornecimento e instalação de oito módulos pré-fabricados para salas 
de aula, em chapas de aço galvanizado (FCCS) (Retirado de Pauta na 3.272ª SO) 
 
4)TC 4.834/2002 - Recursos da Procuradoria da Fazenda Municipal, de Francisco Armando Noschang 
Christovam, da Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S.A., da São Paulo Transporte S.A. e de Washington 
Luiz Elias Correa interpostos em face do v. Acórdão de 23/5/2012 - São Paulo Transporte S.A. e Carioca 
Christiani-Nielsen Engenharia S.A. - Concorrência 07/1995 - Contrato 1996/014 (TA 01/1996) - 
Execução de serviços de restauração de pavimento de vias urbanas arteriais do Corredor de Ônibus Inajar de 
Souza, compreendendo intervenções profundas com reconstrução de pavimento, fresagem e execução de 
revestimento em Cimento Asfáltico com Polímero - CBUQ, bem como a execução de obra urbana de 
drenagem e/ou microdrenagem, execução de paradas de ônibus, incluindo a execução do pavimento rígido 
de concreto, gradil e abrigo, sinalização horizontal e vertical, desvios de tráfego, remanejamento de 
interferências e comunicação visual, parte integrante do programa de Corredores e Terminais de Integração 
para a Cidade de São Paulo (JT) (Destaque da 18ª SONP) 
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PROCESSOS DE REINCLUSÃO 

 
 
CONSELHEIRO MAURICIO FARIA 

 
1)TC 3.722/2015 - Secretaria Especial para Licenciamentos (atual Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento) e Aveiro Incorporações Ltda. (JHSF Incorporações Ltda. e JHSF Participações S.A.) 
- Auditoria Extraplano - Verificar se a expedição de Licenças e do Alvará de Aprovação de 
Edificação Nova 2015/19.069-00, de 11/9/2015, cujo objeto é a construção de prédio comercial na 
Ilha da Marginal Pinheiros, situada na Avenida Alcides Sangirardi s/ n.º, valendo-se dos benefícios 
da Operação Urbana Consorciada Águas Espraiadas, atendeu às normas pertinentes, conforme 
denúncia do Vereador Aurélio Nomura (Câmara Municipal de São Paulo) (FHMC) (Retirado de 
Pauta nas 3.001ª e 3.002ª SOs) 

(Advogados de Paula M. M. Lara: Pedro Estevam Alves Pinto Serrano OAB/SP 90.846, Luiz Tarcísio 
Teixeira Ferreira OAB/SP 67.999, Lucas Rebouças de Oliveira OAB/SP 408.358, Sarah Ladeira 
Lucas OAB/SP 375.818 e outros - TFS Teixeira Ferreira e Serrano Advogados - peças 26 a 28) 
(Advogados de Luiz L. Bloch: Ana Carolina Gomes Moraes OAB/SP 415.242, Mariana Vitório Tiezzi 
OAB/SP 298.158, Crislayne Moura Leite Lizieiro OAB/SP 445.926, Felipe Carvalho de Oliveira Lima 
OAB/SP 280.437 e outros - Rubens Naves, Santos Júnior Advogados - peça 124 e 133) 

Retorno à pauta, na fase de DISCUSSÃO, após pedido de vista deferido na 3.273ª S.O., tendo como 
Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
 
 

São Paulo, 04 de maio de 2023. 
 
 

ROSELI DE MORAIS CHAVES 
Subsecretária-Geral 

 


